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A Sua Excelência
TIAGO ROCHA
Prefeito Municipal
São Gabriel da Palha-ES

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

llncaminho a Vossa llxcclência, os projetos de lei abaixo discrinrinados,
aprovados na Sessão Ordinária, realizada no dia 09 de junho de 2025, para sanção deste
Podcr

1
PROJETO DE LEI n'’ 81/2025. de autoria do Vereador Renato Denis Rechio ''Institui “Mês
de fevereiro para o combate e prevenção ao alcoolismo e conscientização sobre a relação com
a violência doméstica e os acidentes de trânsito” no Município de São Gabriel Da Palha/1:s’'.

PROJETO DE LEI n'’ 93/2025, de autoria do Poder Executivo que “Dispõe sobre
autorização para a construção e instalação de monumento ao cooperativismo na '' 1)raça

Atlréiio Bastiancllo", na Avenida Presidente Castelo Branco, neste Município”.

PRO,JETO DE LEI n' 98/2025, dc autoria do Poder Executivo que “Institui o programa de
recuperação de créditos tributários de competência municipal e dá outras providências”.

Respeitosamente,
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